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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÕES/SERVIÇOS 
 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento e execução de sinalização viária horizontal e 
vertical, com dispositivos delimitadores, para atender as necessidades da SMOMU – Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Ordem Urbana, pelo sistema de Registro de Preço, pelo período de 01 (um) ano, conforme 
condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas 
deste instrumento. 
 

1.2 Requisitante: Secretaria de Ordem e Mobilidade Urbana- Fundo Municipal de 
Mobilidade Urbana. 

1.3 Fundamentação legal: Lei nº14.133/21, Art. 28, I. 

1.4 Período: 01 (um) ano, podendo haver prorrogação. 

1.5 Tipo: Menor Preço por Lote, no sistema de Registro de Preço. 

 
 

1.6 Contratação de empresa para o fornecimento e execução de sinalização viária horizontal e vertical, com 

dispositivos delimitadores, para atender as necessidades da SMOMU – Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Ordem Urbana, pelo sistema de registro de preço pelo período de 01 (um) ano, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA U/C QTDE 
 
 

LOTE 1 

01 

Prestação de serviço para execução de sinalização horizontal 

com tinta a base de resina acrílica, padrão ABNT 1182, pelo 

processo de aspersão pneumática nas cores branco e amarelo, 

na espessura de 0,6 mm para faixas, com microesfera de vidro 

 M² 4168 

02 

Prestação de serviço para execução de sinalização horizontal 

com tinta a base de resina acrílica, padrão ABNT 1182, nas 

cores vermelho, azul,  branco e amarelo, na espessura de 0,6 

mm para faixas de pedestre, setas, símbolos, letras e 

algarismos, com microesfera de vidros 

 M² 4347 

03 

Prestação de Serviço para execução de sinalização horizontal 

com material termoplástico - 5 anos, aplicado pelo processo de 

extrusão padrão NBR 6831 e NBR 13132 da ABNT, nas cores 

branco e amarelo, na espessura de 3,0 mm para faixas de 

pedestre, setas, símbolos, letras e algarismos, com microesfera 

de vidros 

 

 M² 3000 

04 
Remoção de Sinalização Horizontal por fresagem 

 
 M² 500 

05 
Fornecimento e instalação de tacha bidirecional branca 

/amarela 
 UNID 2000 
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1.7 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

1746, de 2022. 

 

1.8 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa presente nos autos 

do processo nº 11.739/2024. 

 

1.9 O prazo O Contrato referente a Ata de Registro de Preços a ser firmado entre as partes, terá vigência a partir 

da data da publicação de seu extrato do Diário Oficial, podendo ser prorrogado por igual período até o limite 

máximo de 10 (dez) anos, conforme dispõe o art. 107 da lei nº 14133/21. 

 

1.10 O serviço visado é considerado como contínuo uma vez que sua interrupção poderá causar danos a 

segurança viária e manutenção dos serviços administrativos da Pasta. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 
14.133/2021).  
 
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

06 Fornecimento e instalação de tachão bidirecional  UNID 50 

     

LOTE 02 

07 

Fornecimento de placas para sinalização vertical destinada a 

regulamentação, advertência, orientação e informações 

turísticas, conforme Termo de referência 

 M² 134 

08 
Fornecimento de poste de aço galvanizado a fogo, com 

comprimento de 3,00m, diam 2,5”x 3,25mm 
 UNID 602 

09 
Assentamento de poste simples de aço, diâmetro de 2”, 

inclusive abertura de furo, fundação e recomposição do piso 
 UNID 602 

10 

Braço projetado de aço para sustentação de semáforo e placa 

ate 3m² (três metros quadrados); coluna galvanizada a fogo; 

altura útil total de 5,00m (cinco metros); diâmetro na base igual 

a 187mm (cento e oitenta e sete milímetros 

 UNID 02 

11 

Braço projetado de aço para sustentação de semáforo e placa 

até 3m² (três metros quadrados), galvanizado a fogo; para 

fixação em coluna cônico continua tipo I, diâmetro junto a 

flange de 123mm 

 UNID 02 

12 
Montagem de braço projetado de aço em coluna de aço cônica 

continua tipo I assentada, inclusive o fornecimento do braço. 
 UNID 02 

13 

Assentamento de coluna de aço cônica continua tipo I para até 

4 (quatro) braços projetados capazes de sustentar, cada um, 

semáforo e placa de 3m² (três metros quadrados) fixada por 

chumbadores engatados em fundação de concreto, inclusive 

fundação, inclusive fornecimento de colunas. 

 UNID 02 
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3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 
 
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 
 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 

4.1.1  Sustentabilidade: 

 

4.1.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.1.1 Que use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

4.1.1.1.2 Que adote medidas para evitar disperdicio de água tratada; 

4.1.1.1.3 Que forneça aos empregados os equipamentos de seguraça que se fizerem necessários, para a execução 

de serviços; 

4.1.1.1.4 Que respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos; 

4.1.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, considerando 

a natureza do objeto, além de que não haverá pagamento antecipado. 
4.2 Especificações Técnicas: 
 
4.2.1 Execução de sinalização horizontal com tinta a base de resina acrílica, padrão ABNT 1182, pelo processo 
de aspersão pneumática nas cores branco e amarelo e na espessura de 0,6 mm para faixas de pedestre, 
setas, símbolos, letras e algarismos, com microesfera de vidros. 
 
Baseada nas Normas da ABNT: NBR-5829, NBR-5830, NBR-5844, NBR-6831, NBR 7396, NBR-1182. 

A tinta não deve apresentar, após a abertura do recipiente, sedimentos que não possam ser facilmente dispersos 

por agitação manual. Após a agitação deve apresentar aspecto homogêneo. Não deve apresentar variação de 

consistência quando estocada.  

 

Não deve apresentar coágulos, grumos ou películas, quando em recipiente.A tinta acrílica devera ser aplicada 

pelo processo de aspersão pneumática, através de equipamento automático ou manual, conforme tipo de 

pintura a ser executada. 

 

Os funcionários deverão utilizar equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança do 

Ministério do Trabalho. 

 

Os serviços de sinalização deverão ser executados quando o tempo estiver bom, ou seja, sem ventos excessivos, 

poeira  ou chuva.No caso de qualquer anormalidade observada pela Contratada com relação a geometria do 

local,qualidade do piso ou outro fator que implique na execução de sinalização incompatível com a existente no 

projeto, esta deverá ser comunicada imediatamente à fiscalização para as providências necessárias. 

 

Todos os serviços de execução de sinalização horizontal somente deverão ser iniciados após a instalação de 

sinalização de segurança, de fornecimento da Contratada (cones, cavaletes, dispositivos refletivos e piscantes); 

Durante a execução dos serviços de sinalização horizontal, serão realizadas inspeções e vistorias pela fiscalização 

da SMST, onde será verificada a concordância dos serviços com as Especificações Técnicas.  
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O não atendimento a qualquer um dos itens constantes nas respectivas especificações resultará no impedimento 

do início ou continuidade da jornada de trabalho, até que as irregularidades constatadas sejam eliminadas. Os 

serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus à SMST, caso não atendam as 

Especificações Técnicas. 

 

Todo material empregado no serviço do presente termo será de total responsabilidade da empresa contratada;  

A tinta deverá ser embalada em recipientes metálicos, cilíndricos lacrados,devendo trazer informações como: 

nome do produto, cor da tinta (Padrão Munsell), referência quanto a natureza química da resina, data de 

fabricação, prazo de validade, número do lote de fabricação e quantidade contida no recipiente, a disposição da 

fiscalização. 

 

A contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar devidamente a superfície a ser demarcada 

(escovas, vassouras, compressores, ventiladores, etc.). A superfície a ser pintada deve se apresentar seca livre 

de sujeira ou qualquer outro material estranho (óleos,graxas, etc.), que possa prejudicar a aderência do material 

ao pavimento. Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover todo o material 

estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser removido. 

 

Quando a superfície a ser pintada não apresentar marcas existentes que possam servir de guias, deve ser feita a 

pré marcação antes da aplicação do material na via, rigorosamente de acordo com as cotas e dimensões 

fornecidas em projeto, caso as cotas estejam em desacordo a SMST ,devera ser comunicada imediatamente para 

que acompanhe e/ou confira a pré marcação realizada, em ambos os casos a aplicação do material só poderá ser 

iniciada após essa verificação. 

 

A aplicação do material será executada nos períodos diurno e noturno, de segunda-feira a domingo, obedecendo 

rigorosamente os prazos definidos em cada Ordem de Serviço emitidos pelo SMST. As tintas a serem utilizadas 

devem ser bem misturadas, de forma a permitir à sua perfeita homogeneização. 

 

Aplicar material suficiente, de forma a produzir marcas com bordas claras e nítidas e uma película de cor e largura 

uniformes. O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a espessura 

especificada. Corrigir qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m em 10m, na execução de marcas. 

 

A largura das marcas deve obedecer ao que foi especificado no projeto, admitindo-se uma tolerância de ± 5%; 

As sinalizações existentes a serem repintadas, devem ser recobertas não deixando qualquer marca ou falha que 

possa prejudicar a nova sinalização. As micro esferas de vidro utilizadas devem ser adicionadas em duas etapas: 

 

Tipo IB – incorporada à tinta antes da sua aplicação à razão mínima de 200g/l de tinta. 

 

Tipo II – aplicadas por aspersão concomitantemente com a aplicação à razão mínima de 300g/m². 

 

A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 250 mcd/lux.m² para o branco e 150 mcd/lux.m² 

para o amarelo. As micro esferas devem ser distribuídas uniformemente sobre a superfície da faixa e devem 

estar  suficientemente ancoradas ou seja, com 60% do seu diâmetro imerso no material. 

 

A retrorrefletorização da sinalização deverá ser medida em campo imediatamente antes da liberação do tráfego 

e após uma varrição para retirada do excesso de micro esferas, com a presença obrigatória de representante da 

empreiteira, de um técnico da SMST , juntamente com a Empresa ou Laboratório contratado, com aparelhos do 

tipo : 

➢ Retroflectomer 710 da Erichsen/1.p.1 ou 

➢ Mirolux 12 da Miro-Bran Assemblers, INC. 
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Essa medição inicial será de responsabilidade da contratante e será realizada de forma “aleatoria”. 

A espessura da tinta deverá ser depois de aplicada, quando úmida, no mínimo de 0,6mm. A espessura após a 

secagem deverá ser de 0,3mm, quando medida sem adição de microesferas de vidro tipo II.Os ensaios referentes 

a espessura da película serão de responsabilidade da contratante.  

 

A durabilidade da sinalização aplicada sobre pavimentos asfálticos suportando tráfego ate 10.000 (dez mil) 

veículos/faixa/dia, independente de ensaios e vistorias deverá ser de: 

✓ 6 (seis) meses para 80% da metragem total aplicada de cada projeto; 

✓ 9 (nove) meses para 60% da metragem total aplicada de cada projeto; 

✓ 12 (doze) meses para 40% da metragem total aplicada de cada projeto. 

** A SMOMU poderá adotar níveis de tolerância em função da qualidade 

do pavimento. 

 

A tinta aplicada deverá ser protegida durante o tempo de secagem, cerca de 30 min, de todo o tráfego de veículos 

bem como de pedestres. O aplicador será diretamente responsável e deve colocar sinais de aviso adequados. 

4.2.2 Prestação de serviço para execução de sinalização horizontal com material termoplástico - 3 anos, 
aplicado pelo processo de aspersão  
 
O material termoplástico deverá ser aplicado pelo processo de aspersão, através de equipamentos adequados, 
conforme o tipo de pintura a ser executada, sendo necessário consultar:  
NBR 13159 - Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de aspersão.  
NBR 15482 - Sinalização horizontal viária — Termoplásticos — Métodos de ensaio  
NBR 15402- Sinalização horizontal viária - Termoplásticos - Procedimentos para execução da demarcação e 
avaliação.  
NBR 16184 - Sinalização horizontal viária — Esferas e microesferas de vidro — Requisitos e métodos de ensaio.  
 
Em caso de atualização de qualquer uma destas normas, deve-se adotar a versão mais recente e atualizada das 
mesmas. Isso garante que o projeto esteja em conformidade com as regulamentações mais recentes e reflete as 
melhores práticas e diretrizes vigentes. 
 
A espessura de termoplástico a ser aplicado é de no mínimo 1,5 mm, salvo determinação em contrário em 
projeto ou ordem de serviço. A retrorrefletância inicial mínima, quando medida até 15 dias após a aplicação, 
deverá ser de 250 mcd/lux.m² para o branco e 200 mcd/lux.m² para o amarelo.  
A retrorrefletância para o período de garantia mínima deverá ser de 130 mcd/lux.m² para o branco e 100 
mcd/lux.m² para o amarelo. 
 

Na utilização de material termoplástico a temperatura máxima de aplicação deverá ser de: 

 -Termoplástico branco: 200ºC 

 -Termoplástico amarelo: 180ºC 

 
4.2.3 Prestação de Serviço para execução de sinalização horizontal com material termoplástico - 5 anos, 
aplicado pelo processo de extrusão  
 
Segue como referência de normas: 
NBR 13132- Sinalização horizontal viária - Termoplástico aplicado pelo processo de extrusão.  
NBR 15482 - Sinalização horizontal viária — Termoplásticos — Métodos de ensaio  
NBR 15402- Sinalização horizontal viária - Termoplásticos - Procedimentos para execução da demarcação e 
avaliação.  
 
Em caso de atualização de qualquer uma destas normas, deve-se adotar a versão mais recente e atualizada das 
mesmas. Isso garante que o projeto esteja em conformidade com as regulamentações mais recentes e reflete as 
melhores práticas e diretrizes vigentes. 
O termoplástico deverá: 
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• Apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de até 80° C, sem sofrer deformações; 

• Ser inerte a intempéries; 

• Produzir faixas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se destacando deste, em consequência 
de esforços provenientes do tráfego. 

• Ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos significativos ao pavimento. 

• não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 

• quando aplicado sobre o pavimento de concreto deve ser procedido de uma pintura de ligação com 
material apropriado. 

•  depois de aplicado deve permitir a liberação do tráfego, em no máximo 10 (dez) minutos. 

• deve manter integralmente a sua coesão e cor, após a sua aplicação no pavimento.  

• quando aquecido à temperatura exigida para a sua aplicação não deve desprender fumos ou gases 
tóxicos que possam causar danos a pessoas ou propriedades. 
 

 O termoplástico deve ser acondicionado em sacos multifolhados, de papel ou plástico, bem como em 
embalagens padronizadas, nas quais deve constar visivelmente o seguinte: a) cor do material; b) máxima 
temperatura de aquecimento; c) nome do fabricante; d) nome do produto; e) número do lote de fabricação; f) 
prazo de validade; g) quantidade, em kg; h) data de fabricação. 
 
Dos Equipamentos de aplicação: 
 
Os equipamentos de aplicação devem conter aparato de projeção pneumática, mecânica ou combinada, e tantos 
implementos auxiliares para demarcação manual quantos forem necessários para a execução satisfatória do 
serviço.  
Os equipamentos mínimos necessários para a aplicação do material termoplástico são:  
 
a) usina montada sobre veículo autopropulsor, constituída de recipiente(s) para fusão do material (branco e 
amarelo), provido(s) de queimadores (a diesel conforme a DIN EN 267, e a gás, conforme a ABNT NBR 12313) 
com ignição eletrônica, sistema automático de controle de chama (sendo vedada a utilização de chama-piloto), 
controle de temperatura e agitadores com velocidade variável contendo isolamento térmico com camadas 
suficientes de fibras isoladoras que não permitam que a temperatura externa ultrapasse 40 °C, e possuindo 
dispositivo de proteção mecânica para o operador;  
b) recipiente com capacidade variável e aquecimento indireto (câmara para óleo térmico), contendo tubos 
flexíveis em trama de aço encamisada com isolamento térmico com camadas suficientes de fibras isoladoras que 
não permitam que a temperatura externa ultrapasse 40 °C, e possuindo dispositivo de proteção mecânica para 
o operador. Para os equipamentos de projeção pneumática, o recipiente precisa ser pressurizado para conduzir 
o material até a pistola, e nos equipamentos de projeção mecânica o material deve ser conduzido através de 
bomba até a pistola, através de tubos flexíveis duplos em aço inoxidável, com o óleo térmico circulando na camisa 
externa, mantendo a temperatura adequada ao material;  
c) tanques pressurizados para microesferas de vidro contendo fundo cônico para não formação do cone de 
esfera, com tampa de abastecimento com diâmetro mínimo de 200 mm, com peneira móvel na boca dos tanques 
e com válvulas de segurança;  
d) vasos de pressão contendo tampa em aço-carbono 1020 e espessura mínima de 9,525 mm, com três fechos 
em aço 1045 com rosca na ponta, escamoteáveis para facilitar o abastecimento e vedação que assegure sua 
estanqueidade, fixados em três pontos em forma de estrela;  
e) sistema de aquecimento podendo ser com queima de gás ou óleo diesel;  
f) sistema de exaustão que impeça a interação de gases com os operadores;  
g) reguladores de pressão individuais para cada vaso de pressão; NOTA Os vasos de pressão são regulamentados 
pela NR 13.  
h) sapatas para aplicação manual com larguras variáveis de 100 mm a 500 mm e abertura de até 3 mm;  
i) carrinho semeador para aplicação e distribuição de microesferas, com largura variável de 100 mm a 500 mm;  
j) termômetros em perfeito estado de funcionamento na câmara de óleo e no recipiente para fusão do material 
termoplástico; 
k) termostatos em perfeito estado de funcionamento para o material termoplástico e para o óleo térmico, com 
o objetivo de desligamento do sistema de aquecimento quando for atingida a temperatura-limite;  
l) válvulas reguladoras de pressão individual para abertura e para controle do atomizado;  
m) conjunto aplicador automático contendo no mínimo duas pistolas no lado esquerdo e uma pistola no lado 
direito, próprias para termoplástico, e um semeador de microesferas de vidro para cada pistola;  
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n) aquecimento indireto (com óleo térmico) para todo o conjunto aplicador, ou seja, mangueira condutora do 
material termoplástico e pistola;  
 
o) compressor destinado à: — pressurização do recipiente de termoplástico (nos equipamentos de projeção 
pneumática), tanque de microesferas; — limpeza do pavimento, atomização do material e limpeza dos tubos 
flexíveis; — acionamento das pistolas para termoplástico e semeador para microesferas;  
p) dispositivos, acessórios de controle e segurança em painéis na cabine do veículo e na plataforma de comando 
do conjunto de aplicação;  
q) equipamento(s) programador(es) automático(s) sequenciador(es), com capacidade de alterar a cadência das 
faixas de forma automática, sem a parada do equipamento e que atenda aos dois lados do veículo. O 
sequenciador automático deve interagir com a velocidade; 
r) unidade móvel, autopropulsora, dotada de implementos específicos para aplicação do material em alto-relevo, 
produzindo simultaneamente a linha-base e os relevos que caracterizam o tipo da sinalização;  
s) dispositivo balizador para direcionamento da unidade aplicadora durante a execução da demarcação;  
t) um lança-chamas;  
u) um botijão de gás. 
 
Outros dispositivos 
Outros dispositivos devem ser constituídos por:  
a) termômetros para aferir a temperatura do ambiente e do pavimento;  
b) higrômetro para medir a umidade relativa do ar;  
c) trena;  
d) medidor de espessura; 
e) lupa;  
f) dispositivo para coleta de resíduos. 
 
 
Não aceitação dos serviços 
Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus a SMST, nos seguintes casos: 

• Espessura não atende ao especificado 

• Desvios das bordas, superior a 0,01m, em 10m, 

•  A temperatura de aplicação não atende ao especificado  

• Os equipamentos para aplicação não atendem ao especificado 
 
 
4.2.4 Remoção de Sinalização Horizontal por fresagem 

 
 
Serviço de remoção de sinalização horizontal com fresagem de sinalizações horizontais em tinta termoplástica, 

acrílica e bicomponente (plástico frio), em pavimentos asfálticos, considerando-se linhas de divisão de fluxo, 

demarcação de estacionamento faixas de pedestres, zebrados, yellow box, símbolos, números e setas.  

 

Mobilização para início dos serviços, com isolamento dos locais de trabalho, e sinalização. Promover a segurança 

de veículos, pedestres ou os próprios operadores do equipamento de responsabilidade da CONTRATADA, a 

sinalização de trânsito necessária à indicação e orientação do tráfego no local da obra/serviço, bem como a 

sinalização indicando a obra/serviço em execução (placas de obras, placas de advertência, cones, cavaletes e 

sinalização noturna), conforme Código de Trânsito Brasileiro em seu Artigo 95, Parágrafo 1º e Anexo II do CTB. 

 

Cabe a Contratante estabelecer as interrupções do tráfego, determinando as interdições parciais ou totais do 

tráfego, fixando os horários e a duração em que estes poderão ser executados. Nos casos de retirada de pintura 

demarcatória em vias de intenso tráfego os serviços serão executados preferencialmente no período noturno, 

nos finais de semana, nos feriados ou fora do horário do pico de tráfego, a fim de não perturbar a fluidez destas 

vias, sempre por determinação da Fiscalização.  
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Os serviços só poderão ser executados em vias arteriais no período diurno com autorização expressa por escrito 

da Contratante. Desmobilização e limpeza final dos locais dos serviços, com remoção de todo o resíduo da 

retirada da sinalização, sinalização de obras e demais materiais, equipamentos e ferramentas utilizadas na 

execução dos serviços. Gastos com taxas, licenças e regularizações, estacionamento rotativo, nas repartições 

municipais, concessionárias e demais órgãos por conta da CONTRATADA. 

 

 

4.2.5 Fornecimento e instalação de tachas e tachões monodirecional e bidirecional  

 

O Fornecimento e instalação de tachas e tachões tem a função de complementar a sinalização horizontal. O 

fornecimento e implantação serão parcelados e determinados por “Ordem de Serviço”. 

 

• NBR 15576/2008 Sinalização horizontal viária - Tachões refletivos viários – Requisitos e métodos de 

ensaios; 

• NBR 14636/2013 Sinalização horizontal viária - Tachas refletivas viárias – Requisitos; 

 

As tachas de formato quadrado serão abauladas, sem quinas retas, devendo obedecer as seguintes dimensões:  

• Dimensões externas: 97 (+ou-3)x 90 (+ou-5) x 19 (+ou-2) mm;  

• N.º de pinos de fixação: 1 (um);  

• Diâmetro do pino de fixação:1/2" = 12,7mm;  

• Comprimento externo do pino de fixação: 43 (+ou-2) mm;  

 

• Comprimento total do pino de fixação: 57 (+ou - 2) mm;  

• Largura mínima do elemento refletivo: 9mm;  

• Comprimento mínimo do elemento refletivo: 65mm. 

 

O tachão é um dispositivo auxiliar a sinalização horizontal, fixado na superfície do pavimento. Consiste em um 

corpo resistente aos esforços provocados pelo tráfego, possuindo uma ou duas faces retrorrefletivas ( mono ou 

bidirecional), na cor de corpo AMARELO e refletivo compatível com a marca viária e só deve ser utilizado de 

acordo com as instruções constantes no Anexo II do CONTRAN. 

Os tachões de formato retangular serão abaulados, sem quinas retas, devendo ter basicamente as seguintes 

dimensões: 

• Dimensões externas: 240 (+ou-10) x 155 (+ou-5) x 50 (+ou-2,5) mm;  

• N.º de pinos de fixação: 2 (dois);  

• Diâmetro do pino de fixação: diâmetro 1/2";  

• Comprimento externo do pino de fixação: 70 (+ou- 5) mm;  

• Comprimento total do pino de fixação: 95 (+ou-5) mm;  

• Espaçamento entre pinos: 140 (+ou-10) mm;  

• Largura mínima do elemento refletivo: 14mm;  

• Comprimento mínimo do elemento refletivo: 150mm. 

 

A fixação deverá ser com cola sintética, com 02 (dois) componentes, pré-acelerada, à base de resina de poliester, 

com as seguintes propriedades:  

• Não sofrer retração após a cura, de maneira a não permitir vazios entre as peças e o pavimento e a má fixação 

do pino;  

• Tempo máximo de cura de 60 minutos; 

• Alta aderência em pavimento de concreto ou asfalto;  

• Ser apresentada em recipientes metálicos, bem conservados, hermeticamente fechados, devidamente 

rotulados ou marcados na superficial lateral; 
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 No que se refere a resistência a compressão, será exigido: 

 

Tachinhas 15.000 KGF,  

Tachões 10.000 KGF, 

Deverá ser realizada a varrição de toda a área, se necessária a pré-marcação com uso de tinta para posterior 

perfuração dos orifícios. Em seguida aplicar a de cola  no orifício e na região adjacente da superfície asfáltica, em 

quantidade suficiente para que a superfície inferior do dispositivo de sinalização, que é plana, fique em contato 

com a cola, e esse por sua vez com a superfície irregular do pavimento, formando assim, um colchão onde deverá 

estar assentada a peça, de forma contínua e sem falhas. 

 

Os materiais a serem utilizados na execução da sinalização horizontal deverão ser previamente ensaiados de 

acordo com as especificações técnicas. Todas as embalagens deverão conter numerações relativas ao lote de 

fabricação, com objetivo de identificação de maneira a viabilizar o controle das peças efetivamente usadas, 

deverá a Contratada relacioná-las, identificando-as nos projetos.  

 

A Contratada deverá apresentar  os laudos de laboratórios dos ensaios acima citado para liberação dos lotes de 

materiais a serem utilizados na execução dos serviços.  

Durante a execução dos serviços as equipes deverão ter em seu poder e à disposição da fiscalização da SMST 

cópia dos laudos dos materiais em utilização. 

 
 
4.2.6 Fornecimento de placas para sinalização vertical destinada a regulamentação, advertência, orientação 
e informações turisticas 
 
 
As placas de regulamentação, advertência e indicação devem ser confeccionadas nos padrões constantes no CBT 

– Código Brasileiro de Transito, Caderno de Encargos ou de acordo com os projetos e orientações fornecidas pela 

SMOMU, atendendo aos tipos de materiais, dimensões, cores, mensagens, tipo e tamanho de letras, etc. 

Para as placas oitavadas tipo R-1 de PARE, o alfabeto utilizado deverá ser ARIAL NARROW BOLD. Para confecção 

das mensagens nas demais placas, deve ser utilizado o alfabeto ARIAL ROUNDED MT BOLD. Para as Placas de 

Regulamentação deverá ser adotado o diâmetro de 0,50m, as placas de advertência 0,50m de lado, e para as 

placas R1 0,25m de aresta. 

 

As placas deverão ser confeccionadas com chapa de aço 1010/1020 de espessura 1,25mm, nº18, galvanizada 

com pintura epóxi (anti-corrosiva). As chapas deverão estar isentas de empolamentos, manchas e oxidação. O 

verso da placa deverá receber acabamento em pintura cor preto fosco, espessura mínima de 50 micras, com 

secagem em estufa.Nesta face deverá ser impressa pelo processo serigráfico em letras brancas, com no máximo 

4,0 cm de altura, os dizeres : SMOMU , identificação do fornecedor, mês e ano de fabricação 

 

As placas serão confeccionadas conforme solicitação da secretaria, com especificação de tamanho. 

As Películas refletivas TIPO I-A devem apresentar os valores mínimos de coeficiente de retrorrefletorização 

constantes na tabela a seguir: 

 

Ângulo de 

Observação 

Ângulo de 

Entrada 

Branca Amarela Laranja Verde Vermelha Azul Marrom 

0,2 -4 70 50 25 9,0 14 4 1 

0,2 +30 30 22 7 3,5 6 1,7 0,3 

0,5 -4 30 25 13 4,5 7,5 2 0,3 

0,5 +30 15 13 4 2,2 3 0,8 0,2 
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As legendas, orlas, setas e símbolos de cor preta devem ser executadas em películas não refletivas grupo: TIPO 

IV, subgrupo: A, norma A.B.N.T.: 14.644. As películas não refletivas TIPO IV-A são constituídas tipicamente por 

um filme plástico opaco e flexível. Essas películas devem possuir um adesivo reativável ao calor ou a um 

ativador químico, resultando em adesão efetiva à superfície. 

 

A aplicação de películas deve ser efetuada por meio de equipamentos adequados que propiciem a máxima 

adesividade entre chapa e película de fundo, evitando a ocorrência de bolhas, rugosidades, etc, podendo ainda 

ser admitida uma emenda de película do mesmo lote e mesmo fabricante na placa, desde que não prejudique 

a aplicação do pictograma ou da serigrafia. 

 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta brilhante ou películas 

retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá ser na cor preta, fosca ou semi-fosca 

 
 
4.2.7 Fornecimento de Poste de aço Galvanizado a fogo, com comprimento de 3,00m, diam 2,5" x 3,25mm, 
conforme especificação 
 
Suporte simples completo confeccionado com as seguintes características: tubular com diâmetro externo de 
2.1/2”, espessura mínima de 2,65 mm, com comprimento de 3,00 m, em aço galvanizado a fogo, com tampa 
superior soldada e furada, extremidade inferior de apoio para enterramento com 2 (duas) aletas retangulares 
ante giro, soldadas em forma de cruz a 300 mm da extremidade inferior e topo fechado com tampa em aço. 
 
 A licitante deverá fornecer ainda, juntamente com os suportes de aço todos os acessórios para fixação das 
placas, tais como: Parafusos sextavados de 5/16” x 3”, porcas e arruelas, contraventamentos com parafusos 
5/16” x 1.1/4” ou conforme especificados pela contratante. Todos os postes deverão ser fornecidos com furações 
correspondentes ao tamanho das placas, especificados em ordem de serviços pela Contratante. Todo o suporte, 
inclusive os parafusos, porcas e arruelas, devem ser galvanizados a quente. 
 
 
4.2.8 Fornecimento de Poste de aço Galvanizado a fogo, com comprimento de 3,50m, diam 2,0" x 3mm 
 
Suporte simples completo confeccionado com as seguintes características: tubular com diâmetro externo de 2”, 
comprimento de 3,50m em aço galvanizado a fogo, com tampa superior soldada e furada, extremidade inferior 
de apoio para enterramento com 2 (duas) aletas retangulares ante giro, soldadas em forma de cruz a 300 mm da 
extremidade inferior e topo fechado com tampa em aço. 
 
4.2.9 Coluna de aço, cônica continua tipo I  
A coluna deverá ter formato cônico, conforme medidas e especificações a seguir.  
Coluna construída em chapa de aço SAE 1020 com espessura de 4,00 mm, com altura total de 6,0 m, sendo 5,50 
m livre e 1,0 m engastada no solo.  
 
Base: 150 x 150 mm  
Altura: 180 mm  
Distância de centro a centro dos furos na horizontal: 115 mm  
Distância de centro a centro dos furos na vertical: 130 mm  
Espessura das chapas que constituem o quadro do ½”. 
 
A coluna será provida de aletas anti-giro de 200 mm x 100 mm, com espessura de 3/16”, localizado a 100mm da 
base inferior e soldada à coluna em ângulo de 180º.  A coluna depois de montada soldada e furada deverá ser 
galvanizada a fogo interna e externamente. 
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4.2.10 Braço projetado de aço para sustentação de semaforo e placa ate 3m² (três metros quadrados) 
 
O braço projetado será confeccionado em chapa de aço SAE 1020 e tubo de aço de 76 mm de diâmetro externo 
na ponta e 4,0 mm de parede com projeção de 5,0 m.  
 
Diâmetro de 187 mm na base inferior junto à flange e 123 mm entre o ponto de concordância da curva e a ponta.  
O braço deve ser cônico de início da base inferior até o início da curva. A altura total do conjunto montado (coluna 
+ braço) deve ser de 6,10 m.  
 
Distância de centro a centro dos furos na horizontal: 115 mm  
Distância de centro a centro na vertical: 130 mm  
Espessura da chapa que constitui a flange: ½”  
 
Para a fixação do braço à coluna serão utilizados quatro parafusos 1/2” x 1” para fixação que deverão 
acompanhar os mesmos. 
 
O conjunto coluna–braço deverá ser calculado para resistir a um esforço vertical de até 110Kgf/m², na ponta do 
braço, e ventos de até 162 Km/h sobre uma área de 3,00 m². 
 
Para proteção contra corrosão, todas as peças dos conjuntos deverão ser submetidos à galvanização a fogo, após 
as operações de dobra, furação e soldagem. A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas 
das peças, devendo as superfícies receber uma deposição mínima de 350 gramas de zinco por metro quadrado 
nas extremidades e 400 gramas de zinco por metro quadrado nas demais áreas.  
 
A galvanização deverá ser uniforme, isenta de falhas de zincagem. No ensaio de Preece (NBR 7400:2009)3 ou 
conforme ASTM A123 e A153, as peças deverão suportar no mínimo 6 (seis) imersões, sem apresentar sinais de 
depósito de cobre e os parafusos e porcas um mínimo de 4 (quatro) imersões. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
5.1 O prazo de execução dos serviços será de 48 horas após a emissão da ordem de serviço e consequente envio 

à contratada.  
 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3 Os serviços serão iniciados após a assinatura da Ordem de Serviço e fiscalizados por fiscal designado, a fim 

de garantir integral cumprimento e observância das normas técnico-administrativo legais regentes do contrato 

firmado.  

 

5.4. O Contratado deverá apresentar ao Contratante as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s ou 

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT’s, dos responsáveis técnicos pela execução da obra ou serviço 

contratados antes do início do prazo de execução. 

 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 
 

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

 

6.3.3 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.3 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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6.4 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.5 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

6.8 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

6.9 O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes da 
Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dar ciência à Administração, na forma do disposto no capítulo VI do título III da Lei Federal nº14.133/21. 
 
6.10 Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam designados(as) os(as) 
agentes públicos(as) abaixo informado(as): 

 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Samuel Ribeiro Rosa Boy 63.097 Gestor titular 

João Victor Fernandes de Jesus 63.389 Gestor substituto 

Bruna Spinelli Salles  115.103 Fiscal titular 

Alexandre de Paula Pinto 115.001 Fiscal substituto 

 
6.12 O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
6.13 O(s) fiscal(is) designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato; 

 
6.14 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência; 

 
6.15 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão. 

 
6.16 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, são 
obrigações da CONTRATANTE: 

 
6.16.1 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos serviços licitados;  
6.16.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos estabelecidos, à contratada; 
6.16.3 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
6.16.4 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do presente Termo de Referência, 
bem como instrumento editalício e Lei nº14.133/21, em caso de descumprimento de qualquer obrigação por 
parte da CONTRATADA.   
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 
14.133/2021)  
 
7.1  A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome de: FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE NOVA 
FRIBURGO, CNPJ: 20.095.168/0001-35, ENDEREÇO: Rua Vicente Sobrinho, 80 - Olaria - Nova Friburgo - RJ - CEP: 
28623-400. 
 
 
7.3 Da liquidação da despesa: 

 
7.3.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento 
Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referência, em 
obediência ao Decreto nº 2493, de 07 de novembro de 2023. 

 
7.4 Do pagamento da despesa: 

 
7.4.1 O pagamento será efetuado conforme estabelecido no  Decreto Municipal nº 2493, de 07 de novembro de 
2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 
Negativa de Débitos Trabalhistas; Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; FGTS; PGE – referente à 
Dívida Ativa Estadual; Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; Estadual CND – referente ao ICMS. 
7.4.2 A Nota Fiscal  deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, para que 
possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  
7.4.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (s), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
7.4.4 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
7.4.5 O pagamento será efetuado pelo Município de Nova Friburgo me diante crédito em conta-corrente da 
contratada, até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da atestação da Nota Fiscal apresentada pela contratada, 
desde que cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, e de acordo com o Decreto Municipal nº 
2493, de 07 de novembro de 2023. 
 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

nº 14.133/2021)  

 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, com fundamento na 

hipótese do art. 28, inciso I combinado com Art. 33, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2 Na fase de habilitação da empresa, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

8.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

 

8.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos. 

 

8.7 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

8.9 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

8.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

8.12.1 – Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.12.1  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.12.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.12.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.12.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.12.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 

17 a 19 e 165). 

8.13  - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.14 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.14.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

8.14.1 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.14.2 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.14.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de 

Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão da Dívida 

Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como certidão positiva 

com efeito de negativa, na forma da lei; 

8.14.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de Regularidade 

de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da Certidão da Dívida Ativa 

Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal (ais) como certidão (ões) 

positiva(s), com efeito, de negativa(s), na forma da lei; 

8.14.5 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal  relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.14.6 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14.7 - Prova De Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal –CEF. 

8.14.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.15  - Dos benefícios fiscais da ME´S, EPP´S e EQUIPARADAS na fase de habilitação: 

8.15.1  -  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho, no entanto, por ocasião da 

participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para tanto, mesmo que 

esta apresente alguma restrição; 

8.15.2  - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será 

assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou o menor preço no certame o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

8.15.3 - Falta de regularização da documentação no prazo estabelecido neste edital implicará a 

decadência do direito à contratação e a aplicação de sanção administrativa, conforme previsto neste edital e na 

Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a 

contratação, na ordem de classificação, cancelar o item ou revogar a licitação. 

8.16 Qualificação econômico-financeira: 

8.16.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.16.2 - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, há menos de 90 

(noventa) dias da data da  licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade. - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

8.16.3 - Para a licitante sediada na Cidade de Nova Friburgo, esta prova será feita mediante apresentação 

de certidão emitida pelo único Distribuidor Oficializado desta Comarca. 

8.16.4 - A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, poderão apresentar, juntamente 

com as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que 

indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas. 

A declaração poderá ser solicitada como documento complementar pelo pregoeiro. 

8.16.5 - No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro competente, 

informando em que fase se encontra o feito  em juízo.  

8.16.6 - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 

judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da 

entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado 

pelo Juízo competente. 

8.16.7 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.16.8  - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.16.9 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.16.10 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.16.11 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou valor total estimado da 

parcela pertinente. 

8.16.12 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

8.16.13 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

8.17 Qualificação técnica: 

8.17.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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8.17.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas:  

8.17.2.1 -  As certidões ou atestados de capacidade técnica deverão demonstrar que a licitante efetuou execução 

bem-sucedida com quantidade de no mínimo  50% (cinquenta por cento) da parcela de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação: 

- Lote 01: 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDA MÍNIMA 

Prestação de serviço para execução de sinalização horizontal com tinta a 
base de resina acrílica, padrão ABNT 1182, pelo processo de aspersão 
pneumática nas cores branco e amarelo, na espessura de 0,6 mm para 
faixas, com microesfera de vidros 

M²               2.084 

Prestação de Serviço para execução de sinalização horizontal com material 
termoplástico - 5 anos, aplicado pelo processo de extrusão padrão NBR 
6831 e NBR 13132 da ABNT, nas cores branco e amarelo, na espessura de 
3,0 mm para faixas de pedestre, setas, símbolos, letras e algarismos, com 
microesfera de vidros 

M²                 2.174 

Fornecimento e instalação de tacha bidirecional branca /amarela unid                  1.000 

 
- Lote 02: 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDA MINIMA 

Fornecimento de placas para sinalização vertical destinada a 
regulamentação, advertência, orientação e informações turísticas 

M²                     67 

Coluna de a, cônica continua tipo I para ate 4 (quatro) braços projetados 
capazes de sustentar, cada um, semáforo e placa de 3m² (três metros 
quadrados); coluna galvanizada a fogo; altura útil total de 5,00m (cinco 
metros); diâmetro na base igual a 187mm (cento e oitenta e sete 
milímetros) 

unid 
                                    

01 

 

8.17.2.2 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.17.3 –  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 

menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

8.17.4 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.17.5 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
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atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.17.6 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional de arquitetura ou engenharia ( CREA OU CAU), 

em plena validade. 

8.17.7 Os Atestados de Capacidade Técnica deverão estar emitidos em nome da licitante, expedidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente (CREA ou 

CAU). 

8.17.8 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.17.9 Os profissionais relacionados na equipe técnica de uma licitante não poderão integrar a equipe técnica de 

outra licitante.  

8.17.10 A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante uma das 

seguintes formas:  

a) Carteira de Trabalho;  

b) Certidão do CREA;  

c) Certidão do CAU;  

d) Contrato Social;  

e) Contrato de prestação de serviços; 

f)  Contrato de Trabalho registrado na DRT;  

8.17.11 Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a responsabilidade técnica pela obra ou serviço 

licitado e o compromisso de integrar(em) o quadro técnico da empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a 

esta adjudicado.  

8.17.12 O presente Termo pode ser suprido pela assinatura no Anexo V do(s) profissional(is) que será(ão) 

responsável(is) pela obra. 

8.17.13 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de comprovação da capacitação deverá(ão) 

participar da obra ou serviço objeto da licitação. 

Justificativa: As qualificações técnicas profissionais exigidas servem para que seja comprovado que a empresa 

possui profissionais devidamente registrados e capacitados. 

 
 

9 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES: 

 
9.1 Da Contratada: 

 
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 

Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 
b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com 

a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 
c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 
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d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem 
danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do 
produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 
assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Registro 
de Preços; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da 
contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a 
terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, 
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a empresa 
vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, 
defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em 
laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 
9.2 Da Contratante: 

 
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e  no 

Contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 
e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) demais condições constantes do edital de licitação; 
 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo de 
Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na 
lei 14.133/21.  

 
10.1.1  Comete infração administrativa a contratada que: 
 

10.1.1.1  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.1.2  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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10.1.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.1.8  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.1.12  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 
10.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:  

10.3.1  advertência; 

10.3.2  multa: 

10.3.2.1 compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pela 
recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da 
aplicação de outras sanções previstas; 

10.3.2.2 compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao mês em 
que foi constatada a falta; 

10.3.2.3 moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o 
que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

10.3.2.4 moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela 
inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato 

10.3.3 impedimento de licitar e contratar; 

10.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

10.4 Impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
 

10.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

 
10.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

 
10.7; As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente 
no caso de multa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

 
10.8 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
14.133/21 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘J’, da Lei nº 14.133/2021).  

 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município, na forma abaixo: 
 

Órgão/Unidade 

Orçamentária 

Programa de 

Trabalho 

Fonte de 

Recursos 

Natureza da 

Despesa 

Fundo Municipal de Mobilidade 

Urbana 

31001.2678200912.223 1752 339039 

Fundo Municipal de Mobilidade 

Urbana 

31001.2678200922.224 1752 339039 

 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.                             
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1 Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame deverá ser acompanhada 
pela planilha de custos e formação de preços.  
 
12.2 Termo de referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica de manutenção desta 
Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana. 

 
Nova Friburgo/RJ, 19 de julho de 2024. 

 
 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 
 

______________________ 
 

______________________ 
Samuel Ribeiro Rosa Boy Samuel Ribeiro Rosa Boy 

Matr.: 63.097 Matr.: 63.097 
  

 
 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como autorizo O 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

Ciente, de acordo: 

 

 

_____________________________________ 
Renato de Souza Silva 

Secretário Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana 
Matr.: 63.135 


